
1 4

PRIIEIRA ALTERAçÃO ESTATUTÁRIA

E9TATUTO DA ASSOCIAçÃO DE PAIS E AmIGOS Do AUT]STA DE

AOROúNDIA- AMA AOROLANDN

TITULO I
DA IDENTIFICAçÃO OA INSTÍTUIçÃo

cAPfn LO I
DA DEilOTINAçÀO - 9EDE - INSTMJçÃO LEGAL

Art l. - A arsociaçáo de Pais e AÍnigot do Auüsta clê Agrolàndle, a s6r inscÍita

no CNPJ aÉs os iegistros, também-dctignada pelâ sigla AMA AGROúNDIA,
íundada orn 19tO7t2O21 (eos dezênove dias do inês de julho dc dois mil e vintc

um) ê uma pe6soa iurldica cle dit.êíb prirado, consütuídr na íorma de aesociaçâo

sem fins lucrativo8 ê oom prâzo clê duÊçáo indctcrminâdo, com foro ê esdo na

cidade de Agolândia, Estedo de Sanh Câterina, sito à Rua Treze de Agosto

no214, Centio, cEP 88.420-000 e regendo'sc por 6stê Estâtuto Sodal, pelo

6digo Civil Bresiloiro € polas delib€ráçpes de seus órgãos'

TfÍUILO ll
DOs FIilS E OBJETIVOg

AÊ 2' - A AMA Agrolândia atus na prevenÉo de situaçõcs dc risco s9cil e

vulnorabilidado, na pÍ8taçáo dc scrviços dc oricnt!ção ê apolo â íamÍ1i6,

direcíonadas à melhoria de- qualidadê dE vlda da pês8oa com o Tran§tomo do

Esp€ctnc Autista (TEA) e de suae íamÍliss, pere â conetrução dê uma 8oci6dad6

mais ,justa e solidÓrh.

Parágrafo pÍimelro. As aüvidades da enüdade contemplam as áreas de

aeaisiôírcia eocial, educação, ssÚde, €8poÍt6, ctlltu€, lazar, provonçâo'

conscientizaçáo e trabalho, por moio dc abordagcm, pÍoictos, pÍogramas,

e§tudo§, pesquisas, beneficios ê açôê8 sôcio- assistenciai§ que visam a dcÍcsa

e â gaÍilntia' dê direitoe, alêm do íoÍtalecimento do8 vinculos Íamiliâr8 e

comunitários.

Parâgraío segundo. Dêntro dos limitàs têÍÍitoriaE do sêu municÍpio, a AMA

lgroÉndla ap;êsênta os sêgulntes fln9 e objotivos, voltado3 â promoÉo cle

atividades deÍinalidades de relevância Ública € social' em especial:

| - Promover a methoria da quaÍidadê de vida dac PB§soas com o Transtorno do

Espectro Autista (TEA), retpeltando os §sus clclos de vida: crianças'

adolesc€ntes, adultos e idosos, buscando assêgurar]hês o plêno exercÍcio da

cidadania;
[ - Pre§tar sefviço de habilitaÉo e roabilítaçâo ao público-alvo deíinido no inci§o

I deste artigo, úsando à promoção de sua intograÉo à vida comunitárie no

âmbito da assistgncie soêial, rêâlizando âtêndimênto, e§sêssorâmênto, deíesa e
garanüa de direitos;
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lll -.-ofcrêceÍ scrviço teÍapâutico esp€cierizado a dcccnvorvêr prcgramas dereabilitâçâo e inclusâo dá p.saoa com Translomo do Espcctro ÃrtÉt. iiEAtbem como motivar e incenüvar o fomcnto de pesquieas sobre o transtomo;
M - Ínitrumentalizar e capacitrros ueuárioa para iuà ànneçam os Ecus direitos
c as polÍücas públicas 6xist6ntê$ pare qu6 tcnham acesso a elas;V - loÍtalefÍ o pÍotÉlgonismo, â âutonomia e 08 vÍnculos íiamiliares e
comunitárlos dog usuários é d6 seus fEmiliares, nos mais divêrsos espaço 

"ambicficr soclai§;
vl - Empodor.r es famÍrias dog usuários des;tacando suas potanciaridade§ eminimiaando suas dificurdadcs, ofur€condo apoio para o enÊsntamenro da8
desigualdadgs sociaie e o exercício da cictaclania;
Vll - Ass$sorar as escolas d€ Agrolândiá trabalhando em parceria @mprofeeeoror, dirrlorês, oríentãdoreB padagó$icos e eguipe, comparfiltranOo
conhecimonto sobre o auüsmo, com o objctivo'de mediar'conflitos ê'mêrhorar o
convívío oom alunoe oom o transtomo;
Vlll - Prawnir o egra\rám€nb.da' situeç6e! do íiBoo social, vio,êncie, vblação
do direitos e rupturÊ do8 vÍnculos familhiee e cromunitários;
lX.- Promover ações dc inclusão por meio dê stividádês e pÍútftraE dc srts,cultura, eaporte, lazeí a Írcrrrçüo.

AÍt 3c - Para a oonseqrçào de seus obJetiroc a associação ss propô€
êspêcialm entê â:

a) Buscar os rocttrBog ínancoiÍos necessários à sua mânutcnção €
dcrênvolvim6nto, âtravés de contibuiç6e. êrpontânoâ8, Oe Ooa'ús,
a@rdos d6 côoperaÉo, subvengiic de órgãos oficAis õ,1-ã"
entídades particularee e campanhás ou promóçôce doüünadas aa
lgvantamonto dê Íêq.rrto§.

b) Estab€receÍ rntercâmbío ou Acordog de cooperaçto com outrag
entidades congêneros públicas cru particularcs, naclonais óú
estraírgeires, dê Íins agsistenciais, ci0ntÍÍicos e outros.

c) lnteragir junto I orgenizações módírn, odontológica, de assistência
psicoaaocial, taÍapeutas, €ducâcbneis, *poÍlhrâs € outras, com o fim
de íac itar o aca.lo do ps'Eoas conr Transtomo oo gspedro Àutistâ
(TEA)_ aos servíços cspêcializâdos ê âos bcnêfício, 't"cnofOgi-.,
ciêntlfico., cducaclonais s sociaís.

d) Apoiar cenuos, unidades ou programas de formaSo e treinamentos
dc pessoal especializado, eepecialn ente no campo da saúdê 6 da
e<lucação, bem corno apoiar e crl€çâo 6 o des€nvolvimonto de cêntros
ou qualsqugr unidadeB de Eltudoô € pesquiEa8 sobre o Trangtorno do
Espectro Auüstâ (TEA) ê de c€ntíos, cscolas ou guaisquer outras
unidacles especialtzadas na rccuçrcraSo e tratttitaçáo de§sas
po§Eoâ3.

e) Realizar, com autorizaçâo d8 as6smbloia geral, queisquBr ouhas
aüvidade! necec!árhs 6 consecução de seus objetivos.

leráq{o únlco. O apoio e que sê refere a atÍnoa .d, poderá epticar-8o tanto a 'insutuiçôes púbricas quanto privadas e, quando importar em assistência
Íinanoeirs, empróetimo ou doaçâo de matâri.is ou cquipamenbs, dcycÉ srr
objeto dê convênío/ecordos, cuiâ,a eficáciâ d6p6ndeíá dâ prcvia autorlzação ou
homologação poBtgrÍor da essêmbl€is gorat.
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AÉ 4'- Pâra consccuÉo de s6ue fins, a AMA Agrolândia propôê'sc a:

l- ExocütâÍ, de fonna grahrita, plsnaiada, oontÍnua o Eislêmática' eewiços'
progEmas, projctog c bênefloios ÊÓcio assistenciais aoE usuárior da Política
pr:Olica Oa aaslstância sociâ|, a qucín dêta n€ceesitar, sem qualquer

discÍiminrção;
ll - Promoüer ê arlicular sêrviços e programas de prevençpo, educação, saúde'
aEsistôncie socisl, eiporte, lazcr, trabalho, üsando à plcna inclucáo da poEsoa

com Tranetomo do Especfo Attista (TEA):
lll - lnccnüvar a participaçpo da comunidade ô deÉ instituiÉee públicac.e

privadas nas agó€€ ê no§ programSs voltildos à píovençÊo ê ao atcndimênto d8
pêssoa com Tran8tomo do EspêctÍo Autista (IEA);
iV - Prorowr' parcerias com a @munidadc, c com tnstituiÇõ$ públicas e
privadÊs, oporürnizândo â habiltttção c rcabilitação, b€m como e inserçáo dâ

pessoa @m Transtomo do E8p€ctro Autista - TEA, no mercado ds trabalho;

V - Esttmular elou fomontar o desenvolvimcnto de programas dc pruvençáo' dc
promoçào, d6 prot6Éo, do inclusão, dc dêÍesa o de garantia d6 dircitos da

b"""oã .o* àeficiincia, preÍeÍBnciaknente a pêssoa com Transtomo do

Leprctro Auü8le (TEAI prâltrndo apoio e oriântação à tua Íamília e à

comunidade,

TÍTULO III
oA roEilnFlcAÇÃo DA INSTITUIçÃO

CAPITULO I

AS8OC|ADOS E tEÍútROs DA INSÍ]ÍUIÇÃO

So0ão I
Dor lllocladoa

Aú 5o - Serão aetociadEs â3 pêslors quc scm imp€dimento lêgal, tênhám

int6rês§ê pelos os objêtivos da associsção e que preencham os requi§itês

previstos nestê cstatuto.

Perâgnfo primrlro. o qurdro eocial rerá composlo des Seguintos câtêgorias

de âssociâdos.

a) Aseociados fundadores, aquelcs que participaram da fundação da

associação e da aprovaçâo do presentc êstatuto. Que são êles: Josiang

Cíisüna Silvâ Reln€r, CPF U7S77.17944 RG 4.234'551' SSP/SC

êmítidâ em 23n1n}Á, Pofe§soía, bÍã§ilciía, nescida êm 20/01/1987, no

municÍpio de Mono da Fumaça casadâ cÔm Romári! Rubens Reiner, CPF

739.82'0.249{0, RG 2.4S5'574, SSP/SC, emitida êm 2410311987,

treinador Íísico, nascido êm O9/1 1/1971, no municÍpio do lbirâma SC'

residentes na Rua Bruno Prochonw' no 119 - C€ntro - Agrolândia/SC,

CEP 88420-000, Pregidôntc; scnhora, Andisra da Silva Rodrigucs, CPF

080.37í.719.S0, RG 4.118.286, SSP/SC emitida em 2710112015' Do lar'
brasileira, nascida em 30/06/1991 no município de Trombudo Central'
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câsede com Dâvi Manoêl Rodrígues CPF 060.091.94449€9, RG
5.121.293, SSP/SC, emiüda em 27101;2015, marccnciro, nascido êm
23/08/1986, no municÍpio de Pâulo Lopes- SC , resldente nâ Rua Pastor
Kurt Willi Stein, S/N, Agrolândh/SC, CEP 88420{00, Vice - Presidente;
Mirlem Doli Maskc Wiê8€ner, GPF 986.878.839{0, RG 2.917.461
SSP/SC cmitido em 2110612019, Au:riliar Adminirtrativo, braeileira,
nascida êm 2211111974 no municipio de Trombudo Central, casada com
Norb€Íto Wiês€nêr, CPF 775.867.00!)-15, RG 2.624.339, SSP/SC,
êmiüde em 0110U2012, pedreiro, nasckío em 16/09/1966, no município
dc Trombudo Central SC , íoskrente3 na Rua Nercu Ramo3, no 404 -
Centro - Agrolândia/SC, CEP 88420-()00, primoira secrêtária; Lúciâ
Natrelie Flldmann, CPF 034. 137.049-58, RG 3.674.721 , SSP/SC emitido
em 0N1012017, Do lâr, brasilêira, soltêira, do lar, nascida em 18/11/1981
no munic[pio de Rio do Sul, residente nâ Rua dos Pionêlros, no 647 -
Centro - AgolândialSC, CEP 88420400, segunda secretária; senhor
LÍrio Lêttê, CPF 382.795.259{4, RG 1 039.11m, SSP/SC ômitlra ôm
23t111200A, Aposentado, brasileiro, na8(ido em 2511111960 no município
cíe Rlo do Campo, casado com Cleider Patrlcia Klaumann Leitc, CPF
026.990.399-26, RG 4.085.@4-E. SSP/SC, contadora, nascida em
Itupor8nga am 021211978, rBsid€ntos nir Rua Avenida Oscar Zwicker, no

89, Apto 05 - Ccntro - Agolllndh/So, CEP 88420400, primeiro
tesoureiro; senhora Dábora Regina Se4ra da Luiz, CPF 019.466.659-08,
RG 8.544.159, SSP/SC ômitida em 31J11112020, lnstrutora, bÍasileiÍa,
nascida em 09101/1978 no município der Clevelándia - PR, casada com
Cesar Batista da Luiz, CPF 037.329.429-88, RG 7.584.336-4, ômttida êm
18/09/1995, pastoÍ e pedâgogo, nasc.ido em /Clevelándh, PR em
09/07/1980, resídentee na Rua Adelc Bâuôr, no 150 - Três Barras -
Agrolândia/Sc, CEP E8420-000, tcgundo trosourEiro; s€nhor Eliss Cêsar
Silva. CPF 292.ô55.259-91, RG 571 .387, SSP/SC emitida em 2910912015,
Aposentado, brasileiro, divorciado, naecido 6m 02/08/1955 no municÍpio
de ltajaí, residentê na Rua Alamsda l'rombudo Alto, no 2.091 - Três
Berrcs - Agrolándia/SC, CEP 88420{00, Dirgtor Social e d€ Ev€ntos;
Daila Cristina Gauche Martins, CPF tJ76.277.139-S4, RG 4.374.2'19,
SSP/SC êmitida em 2111112017, ProÍcEsora, brasil€ira, nascida em
06/11/1990 no município de Trombudc Cêntral, casada com Matcug
Arisüdês Maítins, CPF 066.790.01$'51 , RG 4.724.653, SSP/SC emitida
em ?2111120'i.7, Íuncionário público, brasíleiro, nascido em Rio do Sul êm
07nA1W9, rê3id6ntês nÊ Rua dos l)lonoiros, no 1675 - Ccnto -
Agrolândia/Sc, CEP 88420-000, Mce-Diretor Social e de Evento; Ana
Paula Hoinort Nardolli, CPF 007.434.11;9-65, RG 3.210.526ó, SSP/SC
€miüda em 21 10512018, FaÍmecàutíca/Bioquímica, brasilcira, nascida êm
04/05/1979 no municÍpio de Trombudo Cential ,casada com Luis Ricardo
Nardelli, CPF 041.020.909{8 , RG 1..088.571, SSP/SÇ, emltlda 6Ín
03/12013, BrasileiÍo, êmpresárío, residentês na Rua Wilhelm Doering,
no61 - Cêntro - Agrolándia/Sc, CEP 88420-000, Conselhciro Fiscâl
Titular Joice Portê3 Hemann da §ilva, CPF 114.291.719-36, RG
5.844.590, SSP/SC emitidâ êm 0?,A912019, Auxiliar Administrâtiva,
braeileira, nascrda em 01l0gl1ggl no município de Trombudo Central,
casâda com Rêginaldo Sirilo da Sll'ra, CPF 03í.912.23$59 RG
6.8í 5.'1 68, SSP/SC, omitidâ êm 1010112012, Brasileiro, instrutor teÓrico o I
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Parágrato brcelro. A readmissão de associedo quê tsnha se desvinculado,
dêpenderá dâ aprova@ ds diíeüoria, de proposta fundâmêntsda pelo ex-
associado e mais três associados com direito a voto.

PeÍágÍaío qmÍto. A ádmissáo dê es3ociedos bsnoméritos e honorários
depêndêrá d6 aceitâçâo, p6los mê3mot, dú tal titulo.

ParágraÍo qulnto. Os asgociados nâo respond€m pessoalmênte,
subsidiariamente, pelas obrigaçües e encârgos contraídos pela associaÉo

nem

ParágraÍo rexto. As pesgoas com Transtomo do Espectro Autista (TEA) sâo
benefiçiários da associaçâo, quer seus pais ou í6prê3êntados logais 6stej6m ou
náo â ô16 associ€dos.

PartgÍaÍo 3áUmo. Apênas oE atsociâdos Fündadores ou Efeüvos, Pais ou
PârêntB de pessoss com TíenstoÍÍlo clo Espectro Autista (TEA), que esteiam
cm dia com suai obrigEçôca sociais, c quc tambÓm tenham cxercido
antêriormênte Íunçõee em um doe dêmais cárgos da Dlretoria pôr no mínimo
dois mandatos, podeÍão reprêsentar a Prêsidência ou Vicê'píêsidêncie dâ
Associaçáo.

Art 6'- §ão diroitos dos associados efelivos a dos associado6 fundador€s, que

êstejâm êm dia com suas obrigaçõo8 sociais:
a) Participar da assembleia gcral com voto,
b) Colaborar nos trâbâlhos da as§ooâÇéo apre§êntando ideias' suge§tõê§ e

temas para di$c.ueôão;
c) Participar de díerente comissáo tócnica de estudo ou cle üabalho gue

vcnhâm a $€r organizadas pela areociaçâo, em carátor tempoíário ou
permsnente;

d) Convocar sssembleia gêrat êxtraordináÍia atíavés do rcquorimgnto

dirigido ao presidente da associrçáo e subscrito por clnco assoclados'
observada ae dispotiçÕea dostc aststutg;

e) Prot€star ou í6coÍr6r, poÍ 6scíito, iunto a diretoría, contE os atos 6 a9õ€8
que, praticâdas pêlo§ dírigentgs da associaçáo, sejam r€putâdes

contÍeÍias aos direitos d03 associados, aos prlncÍpios da dignldadê ou aoE

fins da associação;
0 Votrr 6 8êr votado Parâ cargos 6hüvo3, dâ diretoris, do consclho fiEcâl o

consultiw, ob§Eívado o dieposb no paÉgrafo séümo do AÍt5' dostê

ê8tetuto.

Parágraío prlmêlro. Os âssociâdo§ sntram em gozo dos dlreitos qu6 lhes sào

conÍeridos pelo presente e§tatuto e asssmirem as obrigaçóe§ @rêspondêntes
táo logo rcja aprovado sou cada§ho.

Parágreto ragundo. os sssociâdoS benêmérito3 6 honorários náo têm direito E

voto,-mas teírr o direilo de participâr da essembloiâ gêÍal, como voz, bêm como

oa direitos anunciados nas alÍnaas "b'e "c" do Art.6'e o ds ingr€sso na

associação como ôfetivo, sêín pcrda do tÍtulo orlginal-

AÉ f - Sáo devorês dos associados:

*J
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orátioo de lBnsito , rêsidêntoÜ na Estradê Geral Ribeirão Garganta'

ffilã";'-õiü úü;"ãN- Áçtrorânda/sc' cEP 88420--000'

'cJiJJ,í"ã ri"*r r't'rJ' ôaittnt r"t*lt' xo*t' cPF 051'221'349 60'

RG 4.394.380, sSplsõ'eãiüa cm 18/04/2012' Diari§tra' brasileira'

,à-t.iããi, úioelisaz no;unicípio drr Tmmbudo.c€ntral cacada com

á-üü; r'à.Ã, cpr osr.+za'is(üz ' RG 4 404 43e'e' ssP/sc' cmítida

cm 04/03/1998, e.asireià,-'púúo . 1"-t99'11 na Ertradâ G6rel

Ribêirâo Garganta - ng;;ú'"i't/iC cEP 8E420-000' con§slheiío Fiscal

Titul.r; Daianê videl i;§ú' ciÊ oat's5z'22+78' RG 3.4{'3'3434'

SSP/SC emiüda sm Ob1OúZOOI' Costureira' bn'silêira' nasoida cm

21,05/1993 no municlpiã àã ú'rano'nt "a-Tqlcom 
Edson Filipv da Sllva

Pereira, cpr rs6.rei-29$oi, RG 8128'888'-ssP/sc' emitida em

09105/2018, Brasileiro, piãiüo' i""io"nt"s !a,lyá Ricardo Hobus' no

249 - Centro - eg.rã;i"/-SC' CEP,Ês4-29f90' Conselheiro Fbcal

3ipr"nt"',-orÃ"n ctiãuáii ürei"íct' ct'F ot 2' t s5'349'30' RG 5'01 2'655'

SSP/SC emitida 6rL 2l'naZOtl' baneficiáÍia dc Auxtlio4oença'

brasileira, solteira, nasoiiã'et OsloôlrsS6' no municígio dc AgÍo-lândia'

rcaid.nte na Rua Nere-u-Ã"mot, n; 4()4 - Cêntro' AomlándialSC' CEP

88420400, Conselhei;Fiãl Suplcnlc; RosimoÍo eãrcia oa Sil'n' CP-F

õãá.s7ã2ãe-13, ne 
-aleaaãs, s$plsc emitida em 24t0'1p.018'

6;;úd", brasilcira, sotteitã, naecioa em 28/06/19M no município de
'P&i;ífiãü, 

Í*ldonte 
-na 

Rua Ricâdo HobuE' S/N - Ccntro -
iõilíààiJbc' õÉp asczoooo, conselheiro Fiscal suplente

ul Âitoc,áãot 
"fetivos, 

as pesso€s ldonêas quê prGcnctam os íequisitos d€
-' 

ããit"Éã o*te egtatuto s que usufruarm-ou nÉlo da associaÉo'

.r Ãüããoos uenemgritos' aqucles que' nâo eEndo arsociados cfetivos' se

'' ;iilil;;õ;ü;t"..ierviçàs prestados a âssociaçáo' ou pela

iiãnirià*.'*nrituifrô-ã rt*áçao o" 3su patrimônio' ou por a@cs

meritória! ", t"ro, oJ-piüã com rtonstorno do Espcctro Autista C|-EA)'

ol Àssoãaoos nonoÉriosl aquelcc que' rrão scndo a.ssociados eÍotivos' nem

bcnemóritos' ,"t"ç"-' iã associa(Éo esse tltulo' poÍ sua notória

ãtiriã"J" .o"i"r e ciintífica em beneÍic'io gcral da comunidade ou pcsaoas

com Transtomo do Espêctro AutiÚta ffEA)'

Prrágrsío regundo. Podem flliar+e à Associaçáo as pGssors maioíss s

õ;;; ;tà ãs atos civis, que retidem na área de. atuaÇáo da entidadê' bem

como aquelas qu" 
"*"r.",,iãii'úáocs 

proÍisslonais iurío à comunidadê A

admiss6o dos associâdoo s" aãã inàepcndonte de classa soeiel' nacionalidâde'

sexo, raça, cor e crença t"iiãüü, á óttt sêu ingresso' o interessado d€v€É

oÍ€enchêr Íicha dc inr"nçaã, à submetê-la a àpovaÉo da Diretoria' que

observsra os Eêguintes critêrios:"-*"üpt;t;ú;á 
"earboe 

io"ntidade''e no caso dê mcnoÍ do dezoito anos'

eutorização dos pais ou rcspongávei:;:

ll. ConcordaÍ ç0, ' áitt"nt" estatuto' c 
-exprêssaÍ 

êm gua atuaÉo na

Enüdade e fura dela' os princÍpios n€tle dsnnroos;

ill. Têr idoneidade moral € ÍEputâÉo ilibâdâ;

tv. A condiçáo o" 
"rrãa"àáã 

iritrarsÍertvet e. inrânsmissível. Ninguám

sera competiãã a ássociar-ce ou a p€rmanocer associado

+t
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a) CumprÍr ê fazêr cumprir o present€ estatuto e as delibera@es docon ntês
dâ Assembleia GêÍal 6 ds Dlrctoria;

b) Satisfazer os compromissos de qualquer natureza assumidos com a
asrociaçáo;

c) Zelü pêlo bom nome dÊ associâçáo ê 3êu pâtrimônio, eütando âÉês ou
situaç66s quê d6ponhãm contra conotito.

d) Comparocêr a Assembloiá Gêral ê às rruniôês â quê bÍ cônvocado;
e) Accitar c üxêrcêr os cargos 6 comissóo8 pare que íoÍ eleíto ou designâdo;

PtÉgrlro únlco. O asgooiedo mombrc da DirêtoÍiá quc fâltâr por três reunióês
consecutivas ou seis altêmadas no ano, sem iustiÍicativa, s6rá automatic€mentê
d*tituído do seu cargo.

Art 8o - O assodado cu.lo píocêdimento for considerado preiudicial para

assocraÇão, havendo justa causa, poderá ser detünculado de scu quadro social-

Parágrafo prlmelro, Entende-se porjucta causa, ántro outros:

| - Nâo cumprir com as obrigaçôcs quc hc forêm atÍibuldas;
ll - Prâticar atos que comprDmotam moralmsntê â Associâçáo, dênêgrindo sua
imeg6m e reputsçiio;
lll - Proceder com má administração de rocursoc;
lV - lnfringir as dômsis noÍmas prêvistas nê3te Estatuto c na lei.

Parágrafo segundo. A perda da qualidade de associado será detorminada pela

Diretoria com decisâo fundamontada nelts estafuto, regimcnto intcmo r dcmais
procedimentos eprovados êm Assêmblora G€rel 6 ns lêi.

I - CabeÉ recurso fundamgntado a Aesembleia Geral, no prczo dê 15 (quinzê)
dia§ da comunicâÉo da dêcisào ao associâdo dêsvinculado, por mêio dê
requcÍimentg escrite endeÍêçado ao Prosidont6 da Associação.
ll - A desvinculaçâo clnsidêrar-se-á deÍinitivâ se o associado nâo reconer no
prazo previsto acima.

AÍt. 9'- É facr.rltado aos associados se d€sligárem da assocíeÉo a pêdiclo

mêdiento aprêsentaçâo dôclaíeção por êscrita.

Tttulo lV
DA ORGANTZ çÃO DA CONST|TUçÂO

CAPITULO I

DO8 ORGÃOS OUE COMPÔE A liISÍlrUlÇÃO

Sersão I

DA ADMINI§TRAçÃO

Artí0 - São órgãos da aseociaçâo:
a) Assembleia geral,
b) Diretoria,
c) Consâlho nscal.

çhL-
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Art í Í - A Assamblcia Gcral é o órgâo sobeÍâno da associaçâo qu€ sê consutui
pela rcunillo dê associados fundsdons 6/o,J €fetivos êÍn plêno gozo de seus
direibe, o reunirco-á;

I - Ôrdinariamento, uma vez por ano, parg êxemê ê âprovação do roletório
o pí€staçáo dr @ntas e ser apresentieda pela dirotoria ê relativos a cada
exêrcícb social bcm como deliberar sobre quaÍsgu€r assuntos d€ int€r€sse da
associâSo nc data aprezada polâ dirÊtorirr no instrumento de oonvocaçúo;
sendo que a cada doic anoe ocpncÉ simultánoamênt€ a €lgição da dirctoriâ,
consclho fiscâl e consultivo.

ll - Extrâordinariamentô scmpíe quô convocâdo p€la diretoÍia ou pelos
associados na forma do Art. 6". "d".

S€sâo lt
Da Aseemblelr Geral

ArL í2 - Compete a Assêmblciâ Gcral:
a) Decidir sobrê quaisquer assuntos quê Íhes for€m encáminhados;
b) Aprovar e âltêrar o 6tatuto, observanJo o disposto do Art.32;
c) Aprovsr o rêgimsnto intemo dá áBsociação;
d) Eleger, dar possê ou dêstituir os mcmbros da diretoria do conselho fiscal

ou conSultivo;
e) Deliberar e decidir sobre a dissoluçâo ds associação;
í) Autorizar a aquisiÉo d6 imóveis c c rcconhocimênto d6 doeçôês que

possam lmportâr ônug a ascociaçâo;
g) Oecidir sobrc a crnveniência dê âliênar, transigir, hipotecar ou permutar

bens pafimoniais;
h) Aprovar convônio!, tarmos e !@rdo!;
i) Apíovar a acÍmissão de âssociâdos bencmérÍtos c honorárioú;j) Deliberar quanto os câ9os ombsos dô êstâtuto;
k) Examinar e aproysr aE @ntas angaig.

Árt í3 - As dêllbêraçõês dâ âsseÍnblêiâ g6ral s6rão to.nadas por maigíla giínples
dos membros presente, exceto quanto a rebrma do estatuto, quê exige a
obacrvância do disposto no Aú.32 do mesmc,,

Perágraío únlco. Não poderá votar o esso(:iado quendo â mâtérla for dê seu
interesse pessoal.

Art í{ - A convocat'o da assêmbl€ía geral :ierá fêíta por 6dítal efixado na s€dê
da associação ou modiante a notilicaçâo pessoal a cada associado, com
antêcedência mínima de dez diag, indícando data, local, hora e pauta dos
trabalhos, nada impedindo, porém, que orltros assuntos sejam objetos de
dêliboÍaçâo.

P8rágrtío pÍlmclÍo. Para resolver questôes urgentes a convocação da
assâmbleia devêrá ter antecêdência mínima ds dois diâs utêis;

Parágrafo oêgundo. A Assembleia Geral re:rlizar-se-á, quando convocada:

| - Pelo presidente da Diretoria;

4
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ll - Pels Drrêtoria;
lll - Pelo Consolho Fiscal;
lV - PoÍ rcqucrimento de pclo monog 115 dos associados êm diâ com as

obrigaçóes soci.is.

AÍt. í5 - Assembleia gêÍâl Ícunir.sê{, cm primêira convocação, no dia hora ê

local doterminados, com á presença de 5070 d6 âcEoclados com diraito 8 voto,

e, em segunda e última convoÇaçâo, trinta minutos apôs com qualquer quórum'

Perágnío prlmelro. Nâ âu3ência ou imPcdimcnto do pÍÊEidÊntê da associaçâo

na aslembieia gêrâl s€rá presidido p€lo sou vic6'prê9idento, o, na ausência ou

impêdimento de ambos, por associado indicado pelo pl6náÍio.

Parágraío regundo. O sêcÍêtário scÍá dc§ignedo pclo pre6idêntê da

a§ssmblcia goral.

PaÍágrâfo trÍcalro. Ceda associado terá direito a um voto.

TITULO V
Da orgenllâçlo d. lnlütu1çto

Capitulo I

Dr Ertrutur. Adminictrtüva

Scrrâo I

Dâ Dlr.toÍla

Art í6 - A diretoria ê ôrgão d€llberatl\o e executivo da associaçào e intJegrada

pelos seguintes cargos, eleltos por dois anos e pêÍmitida a reeleição:

a) PÍ6sidentc.
b) Vice+rêsídento.
c) 1 ' Bêcíetário.
d) 2'secretárlo.
e) 1" tesoureiro.
Í) 2' tesouroiro.
g) Diíetoí Social e dê Evêntos.
h) Vic.-Oirstor Social e do Evontos.

AÍt. í7 - A dírstoriá rcunir'se'á nos quinzc dias que s€guiÍcm rua possê, quanta

estabelecerá psriodicidade com quo se reuniÉ ordinãriamontê.

Parágralo único. Extraordinariamento a diretoria se reuniÉ mediante a

convõcaçâo do presidênte ou de qualquer um dô oêus membros ou consêlho

fiscal.

AÍt íE - Compctê à dirêtoris dirigir c administrar 8 associ.Éo do acoÍdo com o

estátuto e 6ua§ doliberações na assemblêia gcrâl 6 Íêelizará todog os etos

nêccs3ários ao funcionamento rêgular ê a consccuçâo dos objetivo8 da

8
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entidade, bêm como âlabomr s6u Ggimênto intomo e outros regulementos
nÉcêssárbs.

PerágraÍo primeiro. Comp€te a Diretorie, entre outro8:

I - Cumprir e Íazor cumprir o Eststuto Social
ll - DeliberaÍ sobre a admissão ê d6missáo «le funcionárioa;
lll - AnelisaÍ 6 aprovár os bâlanceteg contábeis mênsais apÍ6s6ntados pela
Tesouraria;
lV - Elaborar s exerutâr progÍama ânual de ,âtiyidâdo8;
V - Elaborar e apresonüar a Assembleía Gêrirl, o rêlatóÍio anual;
Vl - Entrosar-se com instiluiçóee públices e privadas para mutua coláboraçâo cm
atividades dê intorg8sê comum;
Vll - Prestâr contas admlnistraçâo, anualmonte;
Vlll - Contratiar e demitlr funcionários;
lX - Convocar a Assernbleh Geral.

Parágraío 3êgundo. A Dirêtoria da AMA 
^,grolândia 

poderá criar a Comissão
Especial para Assuntos Relacionados à Sêce da AMA Agrolándia e a CaptaÇáo
de Recursos, que seÉ composta por Coonlenador Geral e Vice Coordenador,
nomeadog por indicação da Dirâtoda, ê pot mombros pertoncentos ao quadro de
associados dâ AMA Agrolândiá convidados p6la Diretoría:

ParágÍaÍo tercelro. A Comissào Esp€ciaÍ para Assuntos Relacionados a S€dê
da AMA Agrolândia ê â Captação de Rercurso competirá a proposição dê
projâtos, açÉâs c iniciativâs, com I finâlidsdc dc promovcr a consrcução dos
objetlvG de entidade, bem como a sua pêrmânência, desenvolvimento
e sustentabilidado dos pontos d€ vistá eEtruiural, 3ocial e ê@nômico-llnanceiro.

Sessto ll
Do prcsldente e vlco-p,tsldente

AÍt í9 - Compcte ao presidontê:
a) Repreeentar a sociodade eÍva e pa3Íiivamcntô, cm julzo ou Íora dcle;
b) Convocar e presidir rouniÕ€s da diretoíia;
c) Convocar ê presidiÍ 8ssêmbl6ia g 

'râ1, 
nos tarmos rprowdos p6la

dirêtoria;
d) Apresentrr na asrcmblci6 geral o relatôrio e p€cteçáo dê contes anual

da diÍetoÍia;
e) Docidir com sêu voto os cásos dê êmpato nas dolibGraçõês da dirctoria e

assembleia geral;
f) Coordanar aüvirJades de associação;
g) Delcaar competências;

Art 20 - Competê ao vice-prGsid6nte colabo€r com o prê3identc, substituí-lo om
suas faltás ê impêdimentos, agsumiÍ â ÍUnçâo de Presidente, em caso de
vacáncia, até o término do mandab o ex€cutlr outras tarefas que lhe sâjam
atribuídss pêft, rôglmênto lntêrno ou prÊsidênta.

(.
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Scsrlo lll
Oo primoiÍo lacÍrtário e logundo sêcÍDtárlo

Atl- 21 - Compête ao primciro secretárlo:
a) Superlnlandêr todos os sorviços d€ socÍ€taria:
b) Secretariar todas as Íeuniões da diretoria, redigindo suas atas em livro

pÍÓprio;
c) Fiscalizar e organizer a írêquêndâ dos êmpr€gados de associação.

Aft 22 - Compcte âo sêgundo gecretáno:

a) Substituir o 1' secrêÉrio cm todas as sues Íattas e impedimentos c
assumir a função de í'Sêôrctário om câso de vacância, até o término do
mandato;

b) Conservar e mantêí om ordem o arquivo'de documentos da associáçáo;
c) Mentor 6m dia o @ntrole do patrimônio da associação, bêm como

d6empênhar outras trarêÍas que saiam âtribuídos pela dirêtoria ou
rêgimênto inteÍno.

Segráo lV
Do 1" tanourrlro e 2P teaouÍeiÍo

Art. 23 - Competê ao 1' têsourêiÍo:
a) Ter sob sua guârdn à rosponsabilidades do§ vâlorês da assoclaçâo' nos

limites fixado pela dirctoria, bom como os liwos dê eecÍituração e
documentação quê repí€s€ntam títulos dc aquisição e PÍopri€dade e dos
ben§ da sociedade;

b) Assinar chêques, ordEm dc pagamcntos e aprovar tran§íorências
bancárias identiÍicadas êm conjuntÔ com o prêsidente' ou com quem ele
receber poderes para tanto;

c) Dirigir a arecadaçào de recurso3 ê depositá-ta ê eplicá'la conÍormo o quê

êdótar â diretoria;
d) Efetuar pagamonto§, os quei§ têráo quê scr feito§ d€ prêÍerênciâ êm

cheque, nominativos scmpro qu€ possível;
€) Mânter em dia a escÍlürr8çáo de renda e da despesa da associaçâo;
f) Fazer dsÉsito8 nos bsncoB design8dos Pêla diretoria, em nome da

associação, de todac as importâncias que lhe forem confiadag, podendo

manlêr até o valor coírespondents a um salário mínimo ém caixâ;
g) Apresentar, mensalm6nte, a diretoria, demonsreüvo íinanceiro;
h) Apr€sentar ao conselho fiscâl todas as informaçõês que lhe forem

solicitadas;
i) Desempenhar outrâs târêfiâg quo lhe sêjam âtribuÍdás polâ dirstoria ou

pelo rogimsnto intêmo.

Art.24 - Compête ao 2'tesourciro:

a) Subsührir o 1' tesoureiro eÍn suas ausências e impedimsntos e assumiÍ o
mandate do J "Tesourciro, sm caso de vacância, até o sêu término;

b) Assêgsoraí o 1" têsouíeiro em seu trabalho;
c) Deeempenhar outras tareÍas que lhê sêJâm âtrlbulda§ pcla dirctoria ou

pelo regimento interno.

1
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Secsâo V
Oiretor Sochl o dê Eyanto! o Vlcê.Dirotor Social c dc Eventoe

Art 25 - Compete âo DiÍetor Social e de Ewn tos:

a) Buscrr, oíganiz.r ô divulgar informsçóes de intorêBsê dos associados;
b) Desenvolver câmpanhâs dc consciêntizaçâo. publtcidad€s e

de esclarscimento r€lacionadas ero Transtomo do Especko Autista
(TEA);

c) Fomontar e organizar êventos dê cunho ciêntífico, cultural c cducâçáo,
como: simpógios, congrcssos, palestras, sâmináÍios o cursos;

d) Fomentar ê orgânizar eventos boncíiccxtes quê tênham como objetivo a
anecadação de fundos para a manutengão e realização de atividades da
A,\rA Agrolândia.

AÊ 26 - Comp€te ao Vicc-Diretor Social e de Êventos:

a) Substituir o Dirêtor Social e dc Eventos êm suas ausênciâs e
impêdimêntos de assumir o mandato, êm caso de vacância, ató o seu
tóÍmino;

b) AssêssoraÍ o Dirêtor Social € do Evêntos cm suas atÍüdsdr8;
c) Desemp€nhar outras taÍÊfas quo lhe oejam atribuídaa p6lá diretoria ou

regimônto intâmo.

Capltulo 11

Do Órglo FÍlcal,udor

Secrâo I

Do Conselho Fi$câl

Ar1. I7 - O crons€lho fiscrl scrá íntêgrado pcr trrâs mombros cÍêtivos ê trâs
membrff suplêntês, p€rtencentes ou não ao quadro social e rlêitos pela
assombleia geral, por perÍodo de doi§ anos 6 p6rmiüda r€glei(tso.

PerlgreÍo pÍlnrlro. Compole ao consolho íl«:al:

I - Aprêciar a prê3tação dc contas anual de dirotgria c oncaminhamgnto a
asscmbléia gerâl sobrê â masmâ;
ll - Fiscalizar a gestão Ílnancêira e administÍâtiva da Associaçào, êxâminendo
toda a documentaçêo contábil;
lll - Examinar o belancêt€ epr€sêntâdo p€kr Tosoureiro, opinando gobre o
m€smo.
lV - Aprssentar r€latório6 de receitás e dêBpêsas, §êmprs que Íor€m sollcltados;
V - Opinâr sobrê a aquisição ü alienaçâo de b€n8.

Püágrsío icgundo. Na Íalt8 ou impadiÍnênto dos membros do conselho íiscâ|,
os m6mbros guglentês sêráo chamados a substituí-los.
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P.ráoÍeÍo segundo. Na falta ou impedim€nto !.9s.1cmbroe 
do conEelho Íiscal'

."- tiãrut". .'úàntes serâo úamados a substitui-los'

Parágraío 3o O Consetho Fitcal reunir+e-á ordinariamente a cada 6 (sêis)

,ã"1 ã, 
"rttaoÍd 

inâriam 6ntc, scm p rê qu€ nocêssáÍio'

Dos REcuRsor r,*on"rltJ[tL3$'lo 'o*o 
DE APLTcAÇÀo

Seltlo l

Do3 recur!6 ílnrnc'lÍor c Coopereçâo

AÍL 2E - Os recur§o§ finâncôiro§ n€cêssáííos parâ a m'nubnçpo c

?àI"r,-uãrtir*o aa instituição podoráo s6r obtidos por:

CaPitulo 1

RocuÍ8oa finencoiroa

Capltulo ll
Peffmônlo

ll-

Iil-
tv-

Termos de PaÍccÍiâr, Termos de Fomcmo' Termos de Colaboraçâo'

À;ró""-;" ôooperaÉo, convênios e contratos .Íirmados 
com a

Adminbtrsçâo púOnca para nnanciamentos de proiêtos ns árês de

atueçáo:
Contratos, termos e a@Íoos Íirmados com a iniciativa privadas'

agâncias nacionaie I int€macionais:

DoaÇóes, lêgâdos e hêrançâs:
ã;;ã'máõ e aplicaçóos dc scua rendimontos finànc€iÍos € outros'

ffi;;"; ão óatrimonio sob a sua administrsçáo: 
.

ffift;ú;. *'doa@es êvsntuais dê gêus a$ociados;

Rêcêbimento de direitos autorals;

DoaÇôea oíç8montâri8g o' IuU'"nçO"t' contribuiçÕe§-g auxílios náo

ãà.ti"-.-J* àspeoficamente-à incorporaçpe3 em seu patrimÔnio que

venha receber oe pessoae nãúrais ou !úri<ticas' de direito público e

privado, nacionaiB e 63trang'iras:
As r€ceitas patdmoniars 

'"i*iúnt"t 
da pÍestaÉo de seíviços' da

vcnda de produtos 
" 

o" proãiôt-de auio suúntação imtitucionsl;

promocóês benencentes e oirüü àeios tegais, fa61lvêis € comp8tíveí3

coí s-u'as íinatioades s principioe de atuaçáo'

vl-
vll-

vlll-

tx-

PaÍâgÍ8ío prlmclÍo. A entidadê náo ÍÚnumêra' sob qualquer forma' os cargoc

de sua diretrcria € conselho titã' *i" "t "tuaçó"t 
sáo inteiramente voluntárias

ê gratuitãÊ.

ParágÍaÍo aegundo' A Associaçâo não distÍibuirá lucros' Íêsultado8'

dividendos, boniÍicâções, ünü;çõ"; à' pttt"tt dê seu patrimÔnio' 6oD

nenhuma forma de Pretêxto'

ü
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S€s8âo
Paúimônio

AÉ 2S - O patÍÍmÔnio social scrá constituÍdo:

a) Pelas contribuiçôes, doações, subvcn'iÔes, lagedos' comodatos;

b) cUja rcíomc somcnle scrá possÍ\Él por dêcisâo tomada por, no minimo,
(2r3) dois têrços dos associados píB8entês

AÉ 30 - As decisõcs da dir6toría serâo tomadas por máioria simplcs, e êm caso

d€ cmpâ16, será Çonsidêrada majoritária a delisÍlo guê contar com o voto do
presidente.

ÀrL 3í - O pí6s6ntê Estratuto podeÉ 9êr ÍEgulamonhdo, no todo' ou êm parto

pelo regimento intemo.

AÍí rZ - A associação poderá scr dissolvidâ ou exÍlnta pola vontadc oxprê$a
de no mínimo ?3 (dois torços) dos sssociâdos pre§entês em Assembleia Geral,
eÊp€ciâlmentc convocada paÍe Êsso fim, por irrsuficiância de seu capital Eocial

ou ca.o nâo concretize Ê€u8 obieü\íos so<iais ou se eStes sc tomarem
inexequívois, a JuÍzo da maioria dos associaCos ou aindâ por outra3 razô6s

suporveniont6s, quê a critério da maioria dc seuc associados dcvsm determinar
a dissolução.

AÍt 33 - Os cagos omissos soráo rc$olvidoE pcla Dit€bria e reÍcrendadoe pela

Assembleia Geral.

AÍt. 34 - Para fins contábeis, fiscais e do clntrolê da Ae§oclaçáo, o exercício

social sê enc€rra no dia 3't (trinb e um) de ca«la ano civil.

AÍt 36 - Flca eleita a comarca da Cidade de Tnrmbudo Celrltrâ|, Egtado dê Santa

Câtâr{na pare dírimir quaisqucr dúvidas oríundae d€8t€ Estatuto.

AÍt 36 - O presente Estatuto Social foi aprovado pela Assembleia Gcral

Extraorlinárie rcalizada no dia 191071202 t , com quórum d€ í 3 pessoas'

dêvondo entrar em vigor ne§ta dâta.

AgrolltnJiâ-SC, 29 de novembro do 2023.

Elizabe de Banps
CPF: 585.984,569-34

Presidente í
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Famando Tadôu (laffi
Ad,/osado 
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